LEI N.º 2.013, DE 17/06/99

Dispõe sobre a obrigatoriedade da sinalização das caçambas coletoras de lixo, entulho e/ou escombros, dispostas nas vias públicas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna-se obrigatória a sinalização das caçambas coletoras de lixo, entulhos e/ou escombros dispostas nas vias públicas.

Art. 2º - A sinalização de que trata esta Lei deverá ser a prevista no Código de Trânsito Brasileiro e conforme normas e especificações do CONTRAN.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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